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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITORA MDNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N': 00038/2018-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CATOLÉ DO ROCHA E GERALDO FERNANDES DE BRITO - EPP, PARA

FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27,
neste ato representada pelo Prefeito em Exercício Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro,
Divorciado, residente e domiciliado na Sitio São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha
- PB, CPF n° 768.898.074-72, Carteira de Identidade n° 1.336.689 SSP/PB - 2" via, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado GERALDO FERNANDES DE BRITO - EPP - PC FÁBIO MARI2
MAIA, 40 - CENTRO - CATOLÉ DO ROCHA - PB, CNPJ n° 12.910.246/0001-80, neste ato representado
por Maria das Vitórias de Andrade Brito, Brasileira, Viúva, Comerciante, residente e
domiciliado na Rua Manoel Pedro, 130, Centro - Catolé do Rocha - PB, CPF n° 086.770.344-04,
Carteira de Identidade n° 1628768 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO;

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00024/2018, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n". 1473/2011, de
07 de Abril de 2011,e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisição de material de construção e produtos em geral
para atender todas as secretarias deste Município.

O  fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada. Pregão Presencial n" 00024/2018 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL

1 ADAPTADOR SOLD. 32 X 1 UND 35 1,00 35,00

2 ADAPTADOR SOLD. CURTO 20X1/2 UND 30 0,30 9,00

3 ADESIVO P/ PVC 175 GR UND 30 7, 30 219,00

5 ALICATE DE CORTE DIAGONAL UND 6 14,80 88,80

6 ALICATE PROFISSIONAL ELETRICISTA 8 POL. UND 8 37,80 302,40

8 ANCINHO DE FERRO REFORÇADO UND 10 15,50 155,00

9 ANEL VADAÇÃO P/VASO SANITÁRIO UND 50 6,30 315,00

14 ARAME GALV. 12 BWG 2,76MM KG 25 9,00 225,00

15 ARAME GALV. 14 BWG 2,10MM KG 25 11,00 275,00

16 ARAME GALV. 16 BWG 1,65MM KG 25 11,40 285,00

17 ARCO DE SERRA REGULÁVEL DE 12" UND 12 16,00 192,00

18 ARGA MASSA ACI 15KG UND 250 7,40 1
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19 ARGAMASSA AC II 15KG UND 100 13, 90 1.390,00

21 ASSENTO SANITÁRIO SIMPLES UNIVERSAL UND 30 14,00 420,00

22 ASSENTO SANITÁRIO ALMOFADADO UNIVERSAL UND 20 38,50 770,00

23 BACIA SANIT.+CX. ACOPLADA UND 15 187,00 2.805,00

25 BALDE PLÁSTICO P/CONCRETO EXTRAFORTE 12LT UND 30 5,40 162,00

26 BARBANTE FITILHO PLÁSTICO IKG UND 50 8,00 400,00

29 BROXAS STANDAR ATLAS UND 50 4,40 220,00

30 CABO FLEX 1,5 MM NRM 750V lOOM PC 40 63,80 2.552,00






















